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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

R E S O L U Ç Ã O N2 07/92 

MODlFIOA DISPOSITIVOS D~ RESOLUÇÃO N2 03/92, 

E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS. 

~\ 
o PRESIDENTE DA Cbl.ARA MUNICIPAL DE CONCEI-

ÇÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a. Edilidade a­

provou e eu PROMULGO a Seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 12- No Art. 42, faz as seguintes modif! 

cações: 

"Art. 42- ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
b ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
e ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
d ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
e Fica Suprimido 

f ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
g - ·····~································· 
h ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
i ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
j ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
1 , -Suprimi-se apos cargos n e as atribuiçoes 

típicas." 

m 
, 

Suprimi-se apoe provas " e programas". 

n ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1-
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o ··~··········~&••••••·················· 
p ........................................... . 

q ··························~············ 
r - •••••••••••••••••••••••···~•••••••••••• 

s , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 19 ·~··············~··················· 
§ 22 - ··························~········· 
§ 32 - Fica suprimido. 

Art. 2 9 - Onde se lê " Da Comissão Organiz~ 

dora e das Gratificações", lê-se "Da Comissão Organiza-

dora". 

Art. 3 9 - Da nova redação ao artigo 16 e a~ 

presenta parágrafo único: 

" Art. 16 - Os elementos designados para com -
porem a Comissão Organizadora de cada concurso público, 

quando for funcionário do Poder Legislativo, perceberão, 

individualmente, gratificações no valor a ser fixado por 
- A , l H Resoluçao da Cama.ra Municipal, na epoca da rea izaçao do 

concurso público, sendo que a gratificação do Presidente 

da Comissão, será equivalente ao dobro da gratificação 

dos demais membros. 

Parágra.f o Único - Não sendo os componentes 

da Oemissãe Organizadora funcionários do Poder ~egisl! 

tivo, perceberão remuneração fixada de acordo com o ca­

put deste artigo." 

Art. 42 Fica suprimido o:. art. 22. 

Art. 52 Esta Resolução entra em vigor na 

data de sua pàblicação, revogadas as disposições em coa 
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trário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

de Conceição do Castelo ES, em 25 de Maio de 1992. 

PRESIDENTE 
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